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PROJETO DE LEI PL IAO94.1I2O22

Altera a Lei no 6.320, de 20 de dezembro
de 1983, para estabelecer medidas de
regularização sanitária de alimentos e dá
outras providências
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tado Ricardo Alba
1o Secretário

Art. 10. A Lei no 6.320, de 20 de dezembro 19g3, passa a vigorar

acrescida do Art. 30-A, com a seguinte redação:

Art. 30-A. o alimento e/ou bebida em desconformidade com

obrigações sanitárias ou de qualquer outra natureza, inclusive

tributárias, mas que apresente segurança ao consumo, será

retido para regularização pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias

ou até o seu vencimento, o que ocorrer primeiro.

S 10. Regularizadas as desconformidades, o alimento e/ou

bebida será restituída imediatamente ao proprietário.

$ 20. Não havendo regularização no prazo do caput, e estando

a mercadoria dentro do prazo de validade, será destinada à

Assistência social do Estado, a depender de controle de

qualidade feito por órgão competente que ateste a segurança

para o consumo.

$ 30. Na forma do $ 20, a mercadoria poderá ser destinada à

Assistência social do Município onde ocorreu a apreens ão, a
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critério da pasta estadual e com a concordância da pasta

municipal, levando em conta a logística de manejo e transporte

da mercadoria.

S 4o. Somente em não havendo regularização no prazo do

caput, e estando a mercadoria fora do prazo de validade, ou

sendo atestada falta de segurança para o consumo pelo órgão

competente, a mercadoria será inutilizada.

Art. 20. A Lei no G.320, de 20 de dezembro 1gg3, passa a vigorar

acrescida do Art. 52-A, com a seguinte redação:

Art. 52-A - É vedada a destruição, inutirização ou descarte sumário

ou de ofício por parte das autoridades descritas no Art. 52 de

alimento e/ou bebida que se enquadre no disposto pelo Art. 30-A,

sob pena de responsabilização funcional.

Art. 30. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões,

Dep. M",."
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JUSTIFICATIVA

Com fundamento no Art. 50 da Constituição do Estado de Santa Catarina,

tenho a honra de submeter à Vossas Excelências o presente projeto de Lei, que

estabelece medidas de regularizaçâo sanitária e estabelece outras providências.

Assistimos no mês de agosto de 2020 o descaÉe de toneladas de

camarões catarinensesl no Estado do Espírito Santo, por conta de irregularidades

documentais2.

Trata-se de um ato absolutamente desconectado da realidade, o país

onde 20o/o da população vive com renda semelhante àquela de Serra Leoa não pode

se dar o luxo de destruir alimentos por falhas do empreendedor na navegação pelo

mar de burocracia.

Embora o episódio tenha se dado em outro estado da federação, não

faltam exemplos de atitudes semelhantes aqui em Santa Catarina, como o ocorrido

em Seara, no ano de 20í9. Na ocasião, 30 kg de queijos artesanais participantes de

um concurso foram jogados no lixo3 por falta de regulamentação do produto. Em

t http://wrrvw.seafoodhrasil com br/camarao-descartado-no-es-muito-a-esclarecer
,ttttps,llr til-agâtêtâ-c
iro-de-itapemirim-0820
Shtps://vtnmlr.nscbtat.c
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nome da segurança dos jurados do concurso de degustação, estes foram impedidos

de comer os laticínios, devendo julgá-los apenas pela aparência e odor.

Para evitar que tais situações se repitam no futuro, foi apresentado o

PL.10291.412020, por este Deputado, com os dispositivos presente na presente

proposição e alguns mais. O projeto, no entanto, obteve parecer contrário da

Comissão de Constituição e JustÍça, com base nas manifestações governamentais.

Entretanto, é necessário pontuar que, à época, a manifestação da

Procuradoria-Geral do Estado (anexa), base para a declaração de

inconstitucionalidade da proposição por parte da CCJ, teve como conclusão a

constitucionalidade de alguns dispositivos, nos seguintes termos:

Ementa: Pedido de diligência. Projeto de Lei no 2g1.4/2020, que "Altera a

Lei no 6.320, de 20 de dezembro de 1983, para estabelecer medidas de

regularização sanitária de alimentos e dá outras providências',.

competência concorrente dos enúes federados para legislar sobre
produção e consumo, proteção do meio ambiente e proteção e defesa

da saúde (art.24, incisos V, Vl e Xll, da CF4B8 e art.10, Íncisos V, Vl e

xll, da cE/sc). lnexistência de iniciativa privativa do chefe do poder

Executivo. Arts. 70 e 40 do pL. Ausência de vícios de
inconstitucionalidade e ilegalidade. Art. 20 do pL. ,Direito, do

empreendedor em escolher a norma sanitária a seu criérto. violação aos

afts. 20 e 30 da LINDB. Princípio constitucional da isonomia (art. 5o, caput,

da cF/88). lnconstitucionalidade. Art. 30 do pL. Mera indicação do número

de inscrição do produtor no Registro Geral de Atividade pesqueira como

documento hábil a comprovar a origem do pescado. viotação à tnstrução

Normativa lnterministerial MAPNMpA no 4/2014. Em matéria afeta à
proteção ao meio ambiente e à saúde pública, é dado aos Esfados

estabelecerem, no âmbìto da competência concorrente, normas mais

protetivas, e não, a contrario sens4 flexibilizar as disposições normativas

federais. J urisp rudência do SIE /ncons titucionalidade.

Nesse sentido, extrai-se da manifestação o seguinte trecho:
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Ássm, diante do contexto constitucional e infraconstitucional exposto, e

adotando-se uma postura deferente em relação à opção realizada pelo

Poder Legislativo, não se vislumbram vícios de inconstitucionalidade

elou de ilegalidade nos artigos 7o e 40 do projeto de lei em espeque.

Entretanto, em que pese o nobre intuito da proposição legistativa,

entende-se que mesma sorte não socorre os adigos 20 e 3o do projeto de

lei ora em apreço, conforme será demonstrado.

Em que pese a referida manifestação pela constitucionalidade parcial do

projeto, o mesmo recebeu parecer pela contrariedade integral e acabou arquivado

na data de 2110712021.

lnfelizmente, com a ausência de modificação das normas, tivemos

episódios tão lamentáveis quanto esses em nosso querido Estado. No dia 29 de

março, 5 toneladas de alimentos foram jogados no lixo em operação em Balneário

Camboriú4, onde uma peixaria em um bairro com grande quantidade de pescadores

artesanais teve apreendido e descartado todo o seu estoque.

O episódio rememora também a ocasião em que uma família em Videira

teve todo o seu estoque de produtos alimentícios incinerados pela ausência de um

selos. Em um paÍs onde 116 milhões de pessoas vivem algum nível de insegurança

alimentar, com ao menos 19 milhões passando fome, essa cenas enojam, indignam,

e não podem ser toleradas; algo precisa ser feito. Colegas Deputados, nós

precisamos fazer algo.

4ntps :l/uruur. ojanetao. c
no-lixo-em-balneario-cam boriu/
inmstt/n,{t"i"
a-em-sc/
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Diante desse cenário, decidi reapresentar a proposição, com a retirada

dos arts. 20 e 30, a fim de corrigir as inconstitucionalidade apontadas, e contando

assim com o parecer pela constitucionalidade já emitido pela pGE-SC, conforme
acima destacado.
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Além disso, acatando sugestão da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Social, que emitiu parecer favorável ao projeto acompanhada de

parecer da Consultoria Jurídica, foí incluída a possibilidade de destinação dos

alimentos à Prefeitura Municipal, a fim de facilitar a logística dos alimentos, bem

como a mudança de alguns termos em atenção às demais diligências do projeto,

evitando outros questionamentos pontuais de legalidade.

lnclusão do Art. 30-A

Cria mecanismo de regularização de alimentos e bebidas para consumo

humano, de modo a permitir que o proprietário de produto próprio ao consumo, mas

em desconformidade com questões documentais tenha o prazo de 30 dias ou até o

vencimento do produto para regularizá-lo, sem que ocorra o descarte do produto de

forma sumária.

lnclusão do Art. 52-A

O Art. 52'A, por sua vez, proíbe a autoridade sanitária de proceder o
descarte sanitário de produto alimentício, quando presente a situação do Art. 30-A.

Aspectos Formais e de Interesse público da proposição

A proposição não se inclui naqueles casos reservados ao Poder

Executivo, previstos no Art. 50, S 2o, da Constituição Catarinense, sendo possível

sua apresentação por Deputado Estadual.

Em relação aos aspectos orçamentários e financeiros, conforme

disposição da Lei de Responsabilidade Fiscal, verifica-se a inexistência de criação,

expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental, dispensado o cumprimento

das exigências do Art. 16, LRF, a saber: estimativa do impacto

orçamentário-fìnanceiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois

subsequentes, e declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem

adequação com as leis orçamentárias.
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Finalmente, é impoÉante destacar os impactos no interesse público de

caráter primário e secundário. A forma primária trata das ações governamentais em

benefício da coletividade, neste projeto, se traduz pela do trabalho e da livre

iniciativa, todos objetivos da República Federativa do Brasil.

Já a forma secundária de interesse público traz à discussão os custos das
proposíções. Conforme já analisado, não há quatquer impacto orçamentário da

entrada em vigor desta Lei, de forma que está atendido o interesse público de forma
plena através desta proposição.

Ante o exposto, tendo em vista o caráter relevante da proposição,

requeiro aos meus pares sua aprovação.

Sala das Sessões,

Dep. Souza



ESTADO DË SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOL
GABINETE DA SEcRETÁnn

VIM

ì

- :-<

INFORMAçÂO Cnes/sDs no 03/2020 Ftorianópotis, 06 de outubro de

Referôncia: Processo SCC i3900/2020

Senhora Secretária,

cumprimentando-a cordialmente, em resposta ao ofício no 11g2lcc-
DIAL-GEMAT, referente ao Processo SCC 1390A12020, o qual solicita o exame e a
emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no 02gl .4l2o1g,que .Altera a Lei no
6'320, de 20 de dezembro de í983, para estrabeleccr medidas de regularização
sanitária de alimentos e dá outras providências', oriundo da Comissão de Constituição
e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC),
informamos que:

A Lei Complementar Estadual no 741, de 12 dejunho de 20íg, artigo
34, inciso lll, estiabele@u a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social- SDS
como responsável por formular e coordenar as polÍticas estaduais de assístência
social, direitos humanos, migraçâo e segurança alimentar e nutricional,

A Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional tem como
atribuição garanür aos cidadâos que vivem em situação de insegurança alimentar e
nutricionalo acesso aos alimentos e â água em quantidade e regularidade suficientes.

Segundo a Lei Orgânica de Segurança Alimentar e Nutricional -
LosAN (Lei no 1i,346, de ís de setembro de 2006), por segurança Arimentar e
Nutricional - sAN entende-se a realização do direito de todos ao acesso regular e
permanente a alimentos de qualidade, em quanüdade suficiente, sem comprometer o
a@sso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares
promotoras de saúde gue respeitem a diversidade culturat e que sejam ambiental,
cultural, econômica e socialmente sustentáveis.

o direito a uma alimentação adequada está expresso no pacto
firmado na Sessão da Assembleia Geral das Naçôes Unidas por meio dos objetivos
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de Desenvolvimento sustentável- oDs 2, que enuncia: ?caba rcom a fome, alcançar
a segurança alimentar, melhoria da nutrição e pÍomover a agricultura sustentável.
Nesse objetivo, combate-se diretamente a fome, condição que obsta quarquer
possibilidade de vida digna, e promove-se a agricultura de peguenos produtores
voltada para a alimentaçâo".

observa-se que o Projeto de Lei no 0291 .4t2o20, artigo 30.A" em $
20, expõe que não havendo regularizaçâo no prazo do caput, e estando a mercadoria
dentro do prazo de validade, será deeünada à Secretaria rcsponsável pela
Assistência Social do Estado, a depender de controle de qualidade feito pela
vigilância sanitária que ateste a segurança para o consumo.

Todavia e considerando a logística necessária paft cumprir o
parágraío supracitado, sugerimos que as mercadorias sejam destinadas:

à Assistência Social do
quando o mesmo possuir Jll,,:P,g.catarinense onde ocoÍreu a apreensão,

conolçoes de absorver a quantidade;- 
ã#'ïï'Ê?r"'5 S'ïHS"Fs:?t'i,?,lgi,BJ:i*Sxï?'g!',iffi1'ff ,ïff"ï?',:ãg3
para consumo.

Desta feita, ante o exposto, não vemos contrariedade ao interesse
público do Projeto de Lei no 029í .412020, que ?ltera a Lei no 6.320, de 1gg3, para
estabelecer medidas de regularizaçâo sanitária de alimentos e adota outras
providênciaso, desde que observados os aponüamentos de destinação realizados por
esta Secretaria.

Atencíosamente,

KARTNA GONçALVES EUZÉB|O
Assessora de Gabinete
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VIMENTO SOCIAI,

Parecer n" 228120 Florianópolis, 07 de outubro de 2020.

Ementa: Pedido de Diligência ao hojeto de Lei
n"A29l.4l2020. "Altera a Lei no 6.320, de 20 de dezembro
de 1983, para estabelecer medidas de regularização
sanitbia de alimenlos e dá outras providências,'.
Manifestação da Assessora de Gabinere (GABS/SDS).
PL não apresenta contrariedade ao interesse público.
Necessidade da manifestação da Secretaria de Estado
da Saúde - Vigilância Sanitrária.

I. DOS FATOS:

Com fulcro no art.7o, inciso I, do Decr€to no 2.3g212014, os autos do processo
digital n" scc 13900/2020, foram remetidos a esta Pâsta abavés do oflcio n. tl82/cc-
DIAL-GEIì{AT, procedente da Dirstoria de Assuntos Legislativos da Casa Civil, que
solicitava o exame e a emissão de parecer a respeito do Projeto de Lei no 02gl.4f2a2a,
aprovado pela Assembleia Legislativa, de origem pârlamentar, que ,,Áltera 

a Lei no 6,320,
de 20 de dezembro de 1g83, para estabelecer medidas de regularízação sanitdria de
alimentos e ü outras províüncias,'.

É o breve relato dos fatos, passemos ao mérito.

rr - po D4RTTO:

o Pedido de Diligência é disciplinado pelo Regimento lnterno da ALESC nos
arts' 71, VII e XIV, 176,X,19ó, e pelo Decreto n" 2.382/2014 que, no tocante aos projeüos
de lei, estabelece que as respostas às solioitações de diligência pelas Comissões devem
atender aos quesitos formulados ou às solicitações de manifestação contidas na diligêncía,
tramitâr insbuídas de parecer juridkv, e ser apresentadas em meio fisico e digital,
çonforme disposto no s€u art. 19, $o lo, I, II, e III.

Em se tratando de processo legislativo, caberá à Secretária de Estado do
Desenvolvimento Social a manifestação acerca da existência ou não de conharisdade ao
intercsse público em autógrafo (art. 17, II, do Decreto n" Z.3BZ/2014), bcm como responder
a todos os pedidos de diligências oriundos pela ALESC, observados o disposto em seu
Regimento Inüerno e no Decreto no z.3gzl20r4, & rhe cabendo examinar à
constitucionalidade das proposições, visto tratar-se de competência atribuída à Comissão
dç constituição e Justiça da ATESC e à pmcuradoria Geral do Esado - pGE.

I
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O Pedido de Diligências ao Projcto de Lei no 0291 .4/Z0ZA visa obter a
manifestação desta Secretaria de Estado do Dss€nvolvimento Social, órgâo estadual
competênte para formular e coordenar .rs politicas estaduais de segrrança alimentar e
nutricional nos termos do art. 34, III, da Lei complementar n" T4l/2019.

Ante a pertinência temátic4 estâ Secretaria encaminhou o processo para
análise da Coordenadoria de Segurança Alimentar e Nutricional desta pastre, em virtude
da titular se encontrar em gozo de férias, a Assessora de Gabinete se manifestou favorável
à promulgação do hojeto de Lei, conforme aqui se fanscreve:

:ì
I
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Infor4$cto GABS/SDS n" 0032020
t...1

A coordenadoria de segurança Alimentar e Nunicionar tem
como atríbuição garantir aos cidadãos que vivem em situação de
insegurança alimentar e nu*icionar o acuïro aos arimento, 

" 
â aü

em quantidade e regularidade suficientes.

Segundo a Lei OrgâÍlica de Segurança Alimentar e
Nutricional -LOSAN (Lei no 11.346, ?e 15 de setembro de
2M6), por Segurança Alimentar e Nuricional _ SAN entende_
se a realizaçlo do direito de todos ao acesso regular e
permânente a alimentos de qualidade, em quantidadc suãciente,
sem comprometer o acesso a oufras necessidades essenciais,
tendo. corno b* p{Ic1s alimentares promotoras de saúde que
respeitem a diversidade curturar e que sejarn ambienìa,
cultural, econômica e socialmente sustenÉúis.

O direito a una alimentação adequada está expresso no pacto
firmado na sessão da Assembreia berar das Naioes unioas formeio dos Objetivos de Desenvolvimento Suskntável _ ODS 2, ô;;enuncia: "Acabar com a fome, alcançar a segunnça alimentar,
melhoria da nutição e promover a agric-uttura rurtuntáuã.
Nesse objetivo, combale-se diretament i fome, condiça"ì""
obsta 

-qualquer 
possibilidade de vida digna, e promove-se a

agricultura de pequenos pmdutores voltadã para a alimentação".

Obsenn-se que o Projeto de Lei n" 0291.4/2020, anigo 30-Ao
em $ 2i expôe que não havendo regularização no pruzoio."put,
e estando a mercadoria dentro do prazo de ìalidade, ;;
destinada à secretaria responsáver pera Assistênçia sociar do
F-:q91, , 

a_ depcnder de controle de qualidade f"it" 
- 

p"l;
Vigilância Sanitária que ateste a seguïmça para o consuno.

sejan destiFadss:

- à ,Assistência soclal do município çatarinense onde oconeua aoreensão. quando o mesmg oossuir condicôes de ibsorver q
quartidade;

2
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GABINETE DA SECRBTÁRIA
CONSULTORIA JURbICA

.

.up*to.d. do rup"tojo "r ournrno.r oJ "frà*o nu. u,
tornem inaprooriadgs nara coqsumo. (grifou_se)

Desta feit4 
_ante o exposto,

a Leí no
6.320' de 1983, para estaberecer medidas de regutarização
swtlt&ia de alimentos e adora ourrasprovidêrJ^"',aesa"
que observados os apontamentos de destinação realizados por esta
Secretaria

AtenciosamentÊ,

KÂRINA GONçALVES EUZEBIO
Assessora de Gabinete

Esta Consultoria Jurídica corrobora a manifestação favorável da Assessora de
Gabinete, entetanto, não obstante o mérito da proposta" verifica-se imprescindÍvel a
análise do PL pela Vigilância Sanitária, vinculada à Secretária de Estado da Saúde, haja
vista a criação de ações s<lb sua competência.

Segundo a justificativa apresentada pelo autor do PL, a iniciativa visa permitir
que o proprietário de alimentos e bebidas próprios para o consumo! mas em
desconforrnidade corn questões documentais, possarn regularizá-la dentro do prazo legal,
sem que o ocorna o descarte do produto de forma sumária, o que, segundo o Deputado,
"trsta'se de um ato ebsalutamente desconectado da realidade',.

Verifica-se, portanto, que a proposta oriunda da Assembleia Legislativa do
Estado de Santa Catarina mostra-se pertinente e não conbaria o interesse públiÃ, visto que
pretende evitar o descarte e dcsperdício de alimentos e bebidas aptos ao consumo humano.

Considerando que a manifestação desta Consultoria Jurídica se timia à
existência ou não de contrariedade ao interesse público, nos termos do art. 17, inciso II, eart. 18, do Decreto no2.3L2ll4, conclui-se que o projeto de Lei n'0slz.9/2019
não apresenta contrariedade ao interesse público.

III - DA CONCLUSÃO:

À vista do exposto, entcnde-se que o projeto de Lei no 0291.412020, que
"Áltera a Leí n" 6'320, de 20 de dezembro de 198j, para estabelecer medidas de
regularização sanitária de alimentos e &á outras providências", é pertinente e

encontrando.se bern instruídÀ e apto a ser
restituído à Assembleia Legislativa, nos termos do artigo 19 do Decreto no Z.3gZ/2014.

Florianópolis, 07 de outubro de2020.

Patrísia Dziedicz
Consultora Jurídica
OAB/SC no 27.150
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PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURÍDrcA

PARECER NO 161/21fGE

Florianópolis, data da assinatura digital.

Processo: SCC Z40gl2021

Assunto: Pedido de diligência no projeto de Lei no 2g1 .4rzaza
Origem: Casa Civil(CC)

lnteressada; Assembleia Legislatíva do Estado de santa catarina (Alesc)
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Ementa: Pedido de-dftigê_ncra. projeto de Lei n 2g1.4t2a20, que
Aften a Lei no 6.320, de 20 de deiembro de t9g1, p"o uiãOàpn,
medidas de rcgurarização sanitâría de atimeníos e dá ãrrc"
vroyi.dãncl1s"' Gompetêncra conconente dos entes feàerããor- p".
legislar sobre produção e @nsumo, proteção oo meio 

"ãúánt" "proteção e defesa da saúde (ad.24, íncisos v vr e Xil, da óÉláa 
" 

art.
10, incisos V, Vl e Xil, da cFlsc). rnexistência oe inichüva prüaìva oochefe do Poder Execuilvo. Arts. ío e 40 do pL. Ausência oãvicìos oeinconstitucionalidade e iÍegalidade. Art. 20 do pL. "oir"itá; do
empreendedor em escolher a norma sanltária a ,"u ,rttgrto. üãrrçao
aos arts. 20 e 30 da LTNDB. prlncÍpro constitucionat oa isonoÀìa'iãrt. s",
caput, da cFlgg). rnconstitucionaildade. Art. 30 do pL. r'ràã incìicaçao
do núm.ero de inscrição do produtor no Regrstro Gerat áã Àuvràaoe
resquerra como documento-.hábil a comprovar a origem do pescado.
Yiolação.à lnstruçáo Normativa rnterministeriat unpÀlruÈe 

"d 
aíão4.

511_r"]:1" Íïr.à proreçâo ao meio ambienre e a iàúàà puürlca, eqaoo aos Esracros estaberecerern, no âmbrto da competência
conconente, normas_ mais protetivas, e não, a contnii 

"àn"r,Ílexibitizar as disposlções normativas federais. .lurispúãenã" ao irr.
I nconstitucionaÍidade.

Senhora Procuradora-Ch efe da Consultoria J urídica,

I- REIÁTÓR|o

Por meio do ofÍcio n" 464/CC-D|AL-GEMAï de 16 de abrir de 2a21, a casa
Civil, através da DÍretoria de Assuntos Leglslalivos, solicitou o exame e a emissão de
parecer por esta Procuradoria sobre o Projeto de Lei no 2g1 .4:ZO2O, de origem
parlamentiar, que "Altera a Lei no 6.320, de 20 de dezembro de lggl, para estabelecar
medldas de rcgularização sanitária de allmentos e dá ouüias prcvidências,,
exclusivamente no tocante à constltuclonalldade e legalldade da matérla em
discussão.

O referido encaminhamento objetiva atender a pedido de diligêncla da

Página 1 de 10 www.pgê.sc.gov.br
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Assembleia LegislatÍva do Estado de Santra Catarina (ALESC), contido no ofício
GPS/DUo253t2021.

Eis o teor do projeto de Leiem questão:

Art. 10 A Lei no 6.320, de 20 de dezembro de 1gg3, passa a vigorar
acrescida do Art. 30-A, com a seguinte redação:
AÍt. 30-A - o arimento e/ou bebida em desconformidade comobrigações sanitárias ou de qualquer outra nafureza, inclusive
tributárias, mas qu€ apresente seguraÁça ao .onsumo será retido para
regutarização pero prazo máximó oe go (ldnta) Ji"" ;; Jte o ,"uvencimento, o que ocoÍïer prirneiro.

farágrafo único - regurarrzadas as desconformidades, o arimento e/ou
bebida será resütuÍda imediatamente ao proprietário.

$2o Não havendo.regularização no prazo docaput, e estando amercadoria dento d9 p-razg dà vaildadb, será destinada à sècretariaresponsáver pela Asslstôncia social do Estado, a oepenceioããnrcude quatidada feito pera vigirâncra sanirárÍa qu"-ãi."iã ã ããur"nçpalil o consurno.

s30 Não havendo regurarização no prazo docapuÍ, estando amercadoria Íora do prazo de validade, ou sendo atbstada iána oeseguÍança para o consumo pera vigirância sanitária, será destruida.

AÍt' 20 A Lei no 6.320, de 20 de dezembro de 19g3, passa a vrgoraracrescida do Art. 3&8, com a segulnte redação:
Art. 30-B - É direito da pessoa descrita no Art. 30 seguir nonnasanitária a seu critério, quando houver conflito oe normas sãniiaàa, o"diferentes naturêzas ou não, incrusive entre as municipais, estaduais
ou federais, mesmo qua seja uma superior a outra.

Art. 30 A Lei no 6.320, de 20 de dezembro de 1gg3, passa a vigorar
acrescida do Art. 30-C, com a seguinte redação:
fut. 30-c - constiturdocumento hábirpara comprovação da origem dogesg{o, sem prejuÍzo de oukos, aquete que indique o núniero Oelnscrição do produtor no Regrstro Gerai oe Rtivtoaoã Ëã"q""irã.'-

Arl' 40 A Lel no 6.320, de 20 de dezembro de ígg3, passa a vigoraracresclda do Art. 52-A, com a seguinte redação: ' r - --- - -'l:

Art. 52-A - É vedada a destruiçãó, inutirizagão ou descarte sumário ouo9 o{tcig. por parte das autoriàades descritas no Art. sá oe attmentoe/ou bebída que se enquadre no disposto peb Àn. ãô-Ã, õ Ën" o"responsabilização fu ncional.

Art. 50 Esta lei entra em vigor na data de sua publlcação.

Colhe-se da justificativa do parlamentar proponente gue %ssisÍrmos no mês
de agosto de 2a20 o descarte de tanaladas de camarúes catarine/,?ses no Estado do
Espírito sanÍo, por ctnta de inegularidades documantais. Trata-se de um ata
absolutamente desconectado da rearidade, o país onde 20% da poputação vive com
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renda semelhante àquete de sern Leoa nãopodê se dar o luxo de destrulr alimentos por
falhas do emptegador na navegação pelo mar de burocracia. Embora o apisódio tenha
se dado em outro esÍado da federação, não faltam exemplos de atitudes seme/hanÍes
aqui em SanÍa Catarina, como o ocorrtdo em Seara, na anopassado. Na ocasião, S}kg
de queiios arfesanais parlicipantas de um concurso foram Jogados no tixo por falta de
regulamentação do produto. (,..),

É o breve relatório.

ll - FUNDAüENTAçÃO

conforme se infere do teor do projeto de lei em questão, de iniciativa
parlamentar, pretende-se, em síntese, alterar a Lei Estadual no 6.32011gg3, a qual dispõe
sobre normas gerais de saúde no âmbito do Esüado de santa catarina, estabelecendo,
dentre outros, medidas de regurarização sanitária de arimentos.

sobre o tema, cumpr€t mencionar que a competência para legislar sobre
produção e consumo' proteção do meío ambiente, bem como sobre proteção e defesa da
saúde é concorrente entrê os entes feder:ativos (arl. 24, incisos V Vl e Xll, da CFlgg e
art. 10, incisos V, Vle Xll, da CE/SC).

Nesse sentido, compete à união o estrabelecimento das normas gerais e aos
Estados a suplementação da legislação federal, de acordo com suas peculiaridades
regionais (arl. 24, $slo e 20 da cF/88 e art. 10, $1o da constituição do Estado), salvo seinexistir rei federar sobre normas gerais, ocasião em que os Estados exercerão
competência legislativa plena, a fim de atender a suas peculiaridades (art. 24, $3o, da
CFl88 e art. 10, S2o, da CBSC).

No tocante à competência legislativa con@rente, assim entende o Excelso
Supremo Tribunal Federal (STF):

{...) o art- 24 da cF compreende competência estaduar conconentenão cumutativa ou suprementar \atl. 24, $ 2") e .orpãten"i" ãJLouarconconente cumuraflva (art- 24, g 3'). Na primeira hipbG;, ;úiÀnt" 
"lei federal de normas gerais 1aít. zh, g ï1, pooeráo õJ Ê;ãô; 

" "Distrito Federar, no usó.da òmpetenËia óuprementar-pr*nãi", o.vazios da tei federat gt Jlollnq: serais, â nÍn o" ãiÀióãlà a,peculiaddades rocais ("!,?a:g 2"); ria segunda nipotãsÀ'-põããeo o,Estados e o Disrito Federar, inãxisiente a Ëi r"o"rat ae normãs gerais,
exercer .a competência 

^reg-israüva 
prena npara atender ã"'"r"upecu.liaridades' (art. 34, s q"), Sobrevindo a' rei federat oe normasgerais, suspende esla a eficácia da rei estaduar, no qúã 

'r'n1 
ror

99l$iolqrt: 24: S 4:): tADt g.0es, rei min. Carros'veiloül. ãì-rr_2005, P' DJ de 10-3-2006.) (-..) (ADr 2.8í8, rei. min. oiaã iããúgl.

Ademais, cumpre salientar que, à luz do entendimento do Supremo Trlbunal
Federal, que reconhece, no ãmbito da repartição de competências, a existência do
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princÍpio da subsidiariedade, o qual impõe deferência aos legisladores regionais e locais,
prestigiando o pluralismo político, só haverá inconstitucionalidade sob esse aspecto se a
lei editada pela união expressâmenle excluir a atribuição legislativa dos entes
periféricos.

Nesse diapasão, transcreve_se a jurisprudôncia do STF:

\

-i :,

.1}";

ì--

i:_

::"

RECURSO EXTRAORDINARIO. LEI MUNICIPAL 4.253/85 DOMuNrctpro DE BELo HoRrzoNrE. ÉneürsÀõ ôíruËõê-rõÃo oe
MULT4 DECORRENTE DA EMISSÃO DE FUMAçN NóúÃ'OOS
PADRÕES AcEITos. ÂLEGAçÃo oÈ IrrrcorrsTITUcIoNALIDADEpoR oFENSA À REGRA coN:srrucroNAL oe nÈcnáïiçïõ oecoMpETÊNcAS FEDERATTvAS. rr,roconnÊrutre" 

"ïònr.rn
RECEPCIONADA PELO TEXTO VIGENTE. NEôúNSO
EXTRAORDII,IARIOA QUE SE NEGA PROVIMENTO.
1' 

.Nos casos em gue a drfuida sobre a competância regisraüva recai
sobre norma qua abrange mais de um tema, deve o inteõrete acoherinterpretação que não 

_ 
tolha a competância que detêm ã" ent"smenores para dispor sobre determinada matória'(presumption againstpreemption).

2. Porque o federalismo é um instrumento de descentralização poríticaque visa realhar direÌtos fundamentais, se a rei federal oï LÃtàouar
claramente indicar de forma adequada, necessária 

" 
,azoauet, ãu, o"

gfgitos de sua ap*cação excruem o poder o" -rnpìãããntãïaï qu"
detêm os entes menores (crear statement rure), e ri".iúàiãiããt", 

"qpsulCão de que, no ârnbito regionat, oeteróinaOo tema ãev6 ser
disciplinado pelo ente menor.
3. Na ausêncla de,.norma federal euâ, de forma nifida (clear
statemenl rule), retire a presunção' de que gozam os entes
menonBs para' no3 aeguntog da interesse comum e concoÍrente,
9ler9êrem plenamente aua autonomla, detêm gstados eHunicÍpios, nos seus respecflvos amuitoe oe 

- 
atuaçao,

competôncla normaüva
4" Recurso extraordinário a gue se nega provimento.

Í1119.41q4r. Retato(a): cARLoS vÉLr_oso, Retato(a) pt Acórdão:
EDSO\FACH|N, Trtbunat pteno, Julgado em 29t06ti}ìï, ÃiOnblOELETRôNrco DJe-261 DrvuLc' ia-ii-íotz puBLrc' tz-t-,1-ïon)
(grifo nosso)

COMPEïÊNCIA NORMATIVA - SAÚDE E MEIO AMBIENTE. A
competência normativa é conconente, não cabendo afastá-laãàiante
submissão estrita a normas federais. (...) se a Assembleía consiituinte
estabeleceu haver rnleresse dos Esiados no tocante à saúde,produçâo e 

"onsumo, 
proteção e responsabiridade poioàno. 

"J'meioambiente -,artigo 24, incrsos vr, vlil e Xlr, da carta Federar -, oãscaueao ente federado recusar-se ao impremento das provioencias
pertinentes peros meios qtoryi99.(ADr2.3b3, rer. min. ú"rãnuãuo, 

1.S9-2018, P, DJE de Íí-í 1-2O2A.,

Estabelecidas referidas premÍssas acerca da repartição de competências
federativas, destaca-se que inexiste norma Íederal que exclua, de maneira nítida, a
competência legislativa dos Estados-membros para dispor acerca da regulari zação
sanilária de alimentos, respeitadas as diretrizes federais.

Av. osmarcunh a,22o.Édl.J.cupeírim, 
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Em complemento, importante salientar que é competência administrativa
comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios zelar pela saúde e assistência
pública, bem corno proteger o meio ambiente (art. 23, incisos ll e Vl, da CF/gg e art, go,
incisos lle Vl, da CUSC).

Nesse sentir, frisa,se que existe, em âmbito federal, o Decreto+ei no
986/1969, o qual institui normas básicas sobre alimentos e que prevê, em seu arligo 2g,
inciso ll, a competência estadual para fiscalizar os alimentos produzidos ou expostos à
venda na sua respectiva área de jurisdiçâo. Nos termos do seu art. 1o e 2g, ll:

ji

.3"

Art 29. A ação fiscalizadora será exerclda: (...)
ll - Pela autoridade estadualou munrdpar, dos Tenitórios ou doDistrito Federal nos casos de alimentos produzidos oú-ãiposios avenda na área da respec{iva jurisdição. (grifo nosso)

AÍnda, tamtÉm sobre o tema, há a Lei Federar no 6.4g7t1g77, a quar
configura infrações â legislação sanitária federal e estabelece regÍas para a inutilização
de produtos e a Lei Federal no 1.28311950, que dispõe sobre a inspeção industrial e
sanitária dos produtos de origem animal, e qu€ prevê, em seu artigo 12, qu€ os Estados
poderão legislar supletivamentê acêrca da matéria.

Consoante aft.12 da Lei Federal 1.2g3l1g50:

Art 10 A defesa e a proteção da saúde individuar ou coreüva, no rocantea alimentos, desde ? - 
gua obtenção ató o seu consumo, serâo

reguladas em todo tênitório nacional potas disposiçoes oesie ôeãreto-
lei,

Arl 12. Ao Poder Executivo da união cabe tamMm expedir oregulamento e demais atos complementares para fiscalizaçao íaniuriados estabelecimsntos, previstoá na arínea c do art. 40 desta rei. osEstados, os Territórios e o Drgtrrto Fedarar poaerao leoi"r",
supletivamente rôbre a mesma matéria. (grifo nosso)----- 

'--'

Art. 10.A.prévia inspeção sanitária e industriar dos produtos de origem
animal, de que trata a Ler no i.2g3, de ig de oeze'nruro oã iõsq'e o"competência da uniâo, dosEstadoe, do Dlstrlto reaerat-ã oo,
Municípios, nos termos do art. 23, lncúo ll, da Conetftuiçfo.-(grifo
nosso)

Em adição, nos termos da Lei Federar no z.ggg/19gg, a prévia ínspeção
sanitária de produtos de origem animal é também de competência dos Estados, nos
tarmos da competência admlnlstratlva comum constitucionalmente atribulda em zelar
pela saúde pública. Senão vejamos:

Posto isso, conclui-se qu€ possuem os Estados-membros competência

Página S de 10 www.pge.sc.gov.br
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legislativa sobre o tema.

Ademais, verifica-se que a presente proposigão legislativa não se enquadra
em nenhuma das hipóteses para as quais se exige a íniciativa privativa do Chefe do
Poder Executivo, previstas no $1o do art. 61 da Constituição Federal e reproduzidas, em
razão do princípio da simetria, pelo s zo aft. s0 da constituição Estadual,

Nos termos da jurisprudência pacífìca do supremo Tribunar Federal:

As hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar esüio previstas, emnym?rus c/ausug no art. 61 da Constituição do Brasiï _ Ããtenrc
relativas ao funcionamento da adminrstraçãó pública, notadamànte noque so refere a servidores e órgãos do póder'Exe"uiiuo. Èr"""áànt"s.
(ADl 3.394, rel, min. Eros Grau, j. Z4-1}OT, p, DJE Oe f m-ZóõA.y

Em complemento' acerca da constitucionalidade rnaterial, vislumbra-se que o
legislador catarinense realizou Juízo de ponderação em abstrato entre, de um lado, a
livre inicialiva (art. ío, lv e art. 170, caput e parágrafo únÍco, da cF/gg) e, do outro,
interesses eventualmente colidentes. o legislador, naturalmente, dispõe de uma margem
de escolha para realizar essa ponderação, poís ele não é um mero exêcutor de decisões
já integralmente contidas na Constiluição.

Como bem apontam Daniel Sarmento e Cláudio pereira de Souza Neto li-j,
"numa democncía, quem tem a primazia na ponderação é o legistador qtrc, ao
regulamentar as rnais diferentes matárias, deve levar em consideraçâo as exigêncìas
decorrentes de normas a valores constitucionais por vazes conflltantes".

Assim, diante do contexto constituclonal e infraconstitucional exposlo, e
adotando-se uma postura deferente em relação à opção realizada pelo poder Legislativo,
não se vislumbram víclos de inconstituclonalldade elou de ilegalidade nos artigos 1o e 40
do projeto de lei em espeque.

Entretanto, em gu€ p€se o nobre íntuito da proposição legislativa, enlende-se
que mesma sorte não socore os artigos 20 e 30 do projeto de rei ora em apreço,
conforme será demonslrado.

Preliminarmente, cumpro frisar que a violação, por lei estadual, de uma norma
geral editada pela União representia vício de inconstitucionalidade e não mera
ilegalidade' O desrespeito à Constituição resulta não da contrariedade à lei federal, mas
da extrapolação do exercrcio de competências federativas.

Essa é, inclusive, a atualjurisprudência do Supremo Tribunat Federal, da qual
se colaciona o seguinte precedente:

(..-) 2. Existência de conflito de Índole constitucional. A apreciação dacompaübilldade entre a regislação geral federat e as norniaJËsËìuars
editadas.sob o pário da compeíêncrã conconente reflete ntrua iituãçaode conffito_regisrativo de Índore constitucionar, ensejando 

"-ãnàrrr"eventuat ofensa dÍretra às regrâs constítucionair oã iãórrüiaü oa
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competência regisraüva. (...) (ADr 3336, Rerator(a): D'AS ToFFoLr,
Id.brllL l!9no, iu1o_a!o en' ì+naàõã0, pnocesso ELerRôrrrrcoDJee4T DtvULG 0ffis-2020 pualÌõìão s-aozol 

- -

É tamoém o que exprica André Ramos ïavaresÍ?r, nestas paravras:

Se a União edlla norma que não é nacional, mas sim federal, osdemais entes fedarativos não esuro subordinados a seu comando.Contudo, pode Tgrrgr, por ex€mplo, que a matória seja decompetência dos Estados, ou dos Mdnicípios,-" qu" ã'ünïao-Federarresorva editar a norma. Nesse caso, hówe desrespeito às regras decompetôncia da consüturção. Não se pode rarar enï irãiJúáãe oa teifederal em reração à estaãuar ou a ãútipar, aa mesmã-Àãìira quenão se poderia fatar em itegafidade da tei municipaf que OesË"üi 
""""a competência da rei federar ou êstaduar, or'", ir"gìJüJãã o" r"iesta dua r q ue desresp_eitasse m aró d" qúp{u aã r"i }"àãi"i.' [J.i.ï,"sr"é a seguinte: sempre que houver ã"ri'i"it"çao-0" arúitl,.''própfios(distintos) de comiretência, -; vtãUçao 

- 
ü-úJ eminconstitucionaridade, e não em itegario"oe , porql" no'á"rJnao nasubordinação de uma norma à outrá 

"ntea 
r" encontrando no mesmonívet e devendo, ambas, obediêncià- oirea ã'cã.iitiiüá". n"dlferenies reis' no caso, haurem sua varidade diretamente daConstituição, e não da leique resultia contrariaOa.

Estabelecida referida premissa, veriÍica-se que o artigo 20 do projeio de Lei no291.412020 busca prever que toda pessoa que produza, fabrique, comercie, transporte,
manipule, armazenÊ ou coloque à disposição do público alimentos e/ou bebidas (art. 30da Lei Estadual no 6.320/1983) tenha o "direito", quando existir conflito entre normassanitárias de díferentes naturezas e esÍeras, de seguir a norma sanitáría de seu critério.Senão vejamos:

Art. 20 A Lei no 6.329, de Z0 de dezembro de lgg3, passa a vlgoraracrescida do Art. 3SB, com a seguinte reJaçao:
Art' 30-B - É direito da pessoã descríta no Art. 3'segurr nornasanitárla a seu crltórlo, quando hower conflito oe nõÃ-"-s ünitarrr"de diferentes naturezas ou não, incrusrve 

""tt" 
-;;;;iopars,

estaduals ou federais, mesmo que seja uma superior a oulra. (grlfonosso)

No entanto, nos termos do arl. 30 da Lei de lntroduçâo às Normas do DireitoBrasileiro (LTNDB), a ninguém é dado dispensa de cumprir a rei, sob a aregação de que
não a conhece. ln vetbis:

Art.,39 Ninguám se escusa de cumprlr a lei, alegando que não aconhece.

Em adição, acarca da vigência da lei e dos critérios de prevalência de uma leiem detrimento de ouFa, cumpre trazer à baira o que dispõe o arilgo 20 da L|NDB:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADORIA.GERAL DO ESTADO
CONSULTORIA JURIDICA

Art' 29 Não se destinando à vigência temporária, a rÊr t€rá vigor atéque outra a modifique ou r6vogue.

q 1: A lei posterlo.r revoga a anterior quando .xpressamente odeclare, quando seja, corã ela incompatível ou quando reguleinteiramente a matádã de que tratava ã táiãnrerior.
q 2n 

.A 
lei nova, que €stabeleça disposições gerais ou especiais a pardas Já existentes, não rêvoga nem modirïca a rei anterior.

$ 3o.Salvo disposição em conrrário, a reirevogada não se restaura porter a lei revogadora perdido a vigência.

Ademaís, em caso de conflito entre normas jurÍdicas, devem ser aplicados os
critérios de solução de antinomias. Nas paravras de Flávio TartuceÍgl.

co1 o surgimento deguarquer rei nova, ganha rerevância o estudo dasantinomias, rambém denominadas racunãs ae connito_ããti,ioi,i, e 
"presença de duas normas conflrtantes, váridas e eúãnãoas oeautoridade competente, sem que 

=" poi." dizer quai oãias'mãreceraapricação em deteÌTninado casò conoãio ir"cu"ã" àã 
"Jr-rããr. 

ï-.1furF, serão aqui estudados os conceitos básrcos de soruÉo dessesconflitos, os metacrrtérios crássicos construidos p"i rvõru"ït" àobbio,em sua Teoria do ordenamento JurÍdico, para a sorução dos choguesentre as normas jurÍdicas, a saber:
a) critório cronotógrco: norma posterior prevarece sobrs normaanterior;
b) crltérlo da aspecra[dade: norma especiar prevarece sobre normageral;
c) critérlo hlerárqulco: norma superior prevalece sobre normainÍerior.
Dos trâs crÍtérios acima, o cronorógico, constante do art. 2.o da Ler de
!$rgdução' é o mais. fap de todãs, súcumbrndo aiãnie àosìemais.p critfrio da especiaridade é o tnrermedrãrio 

" 
o oJtúnarqr-ü mai"forte de todos. tendo em ústa a importgnàìá do Texto constitucionar.De.qualquer modo, rembre-se.qud 

" 
úpË"i"ildadá i"ãúeïõrut, ooTexto Maior, inserida que esrá ha isonãmr" 

"on"ritu"ìJi"üii. s.,,caput, da GF/í9gg), em.sua.segunda parte, eis que a rei deve tratrar demaneira desigual os desiguais. (grifo nbsso)

Nesse sentir, em caso de corisão de normas, deverão ser respeitados oscritérios de solução de antinomlas e não a vontade do intêressado em seguir a normativaque rnerhor rhe aprouver, sob pena de violação, inclusive, ao princfplo da isonomia,prevísto consütucionalmente (art. So, caput, da CF/S8).
Assi m, referido arfl go é, denadeiramente, in constitr.rciona r.

Por sua vez, o artigo 30 do projeto de lei em análise prevê que constitui
documento hábir a comprovar a origem do pescado aquere que indique o número deinscrição do produtor no Registro Geralde Atividade pesqueira. senão vejamos:
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Art. 30 A Lei no ô.320, de 20 de dezembro de 1993, passa a vigorar
acrescida do Art. 30-C, com a seguinte redação:
Art. 30-c - constituidocumento hábir para comprovação da origem do
gesg{o, sem prejuízo de outros, aquele que indique o núniero oeinscrição do produtor no Registro cerat ae Arividade Ëã"qú"irã.'-

No entanto, de acordo com o art. 10 da lnstrução Normativa MApA/MpA no
04l2aA, proveniente do Ministério da Pesca e Aquicultura e do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimenro, o documento hábir para a comprovação da origem do
pescado é a Nota Fiscal do Pescado, a qual contém, além do número de inscriçâo do
produtor no Registro Geral de Atividade Pesqueira, o número de identiÍicação de registro
junto aos serviços de inspeção federal, estadual ou municipal do estabelecimento de
destino.

consoante a rnstrução Normativa rnterministeriar supracitada:

Art' 10 Estabelecer a Nota Fiscar do pescado, proveníente da atividade
66 oerâ ou de aquicurtura, como documento'hauiroàãompãuãào o"sua orlgem para fins de controte de rânsito ae mateiiã fii.úã-ãã ront"de produção para as indústrias beneficiadorar ;6' ;;;l* de
inspeção.
Parágrafo único. Na notra fiscar de que tratra o caput, deverá constar o
1!1ero de inscrição regurar no Regíàtro Gerar da ntiuiJàoã p""queira -
lgP,-_ na - respec{ivã categodã, asatm coÍno o número deldentlflcação de regrstro Junio aoe sewrgos o" rnãp"çaó'i"à"r"r,
estadual ou munrcipar do eataberecimentd ae des$nõ. (brrro'nossol

observa-se, dessa forma, que o art. 30 do pL viora a rnstrução Normativa
MAPÁ/MPA no 0412014, ao prever medida mais flexÍvel com relação à diretriz federal,
visto que dispensa a apresenlação do registro junto aos serviços de inspeção federal,
estadual ou municipal do estabelecimento de destino, incidindo, portanto, também em
inconstítucionalidade.

Em se tratando de norma afeta à proteção ao meio ambÍente e à saúde
pública' é dado aos Eslados estabelecerem, no âmbito da comperência concorrente, e
de acordo com suas peculiaridades regionais, normas mais proletivas e não. a contnrio
sensu, Ílexibilizar as disposições normativas federais.

Nos termos da jurisprudência do supremo Tribunar Federar:
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A Lei 2ggr20í5 do Estado do Amazonas, ao proibrr a utirização deanimais para desenvorvimento, experimentoi e testes oe piouutãs
cosmétÌcos, de higiene pessoar, perfumes e seus componentes, nãoinvade a competência da união para ragisrar iôor" noni,a, óãü ;;relação à. proteção da fauna. Competônãa tegistativa 

"on*ã"ni" 
Aì"Estados brt. 24, vl, da cr). 4 sobreposição"ú opçoes poriucãà poi

srau.s v. ari.áveis de proteção ambrentrar conúitur circdf$d;a il;;"ã;estaberecimento-de competência conconente sobre a ,àte,iã. e,nilnha de prrncípio, admrte-se gue 06 Egtados edrtem norrn"i ,rrai"protetivas ao meio ambiente, com tunoamenio 
-'e'ni' il;
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pecullarldades regronars^e_na pneponderância de seu interesse,
:9IIoIt9,ojeso. [ADt 5.996, rei. min. Atexandre de Moraes, j- tS+-
202A, P, DJE de 304-2020.J (grifo nosso)

A possibilidade de comprementação da regisração federar Dara oatendimento de interesse regionat (art. 24, g:2o, 
-0" 

CÈi,ãà ãermiteque Estiado-Membro dispense a exigênciã o" ri""n"rârãntã p"r"
aüvi-d_ades potenciarmente poruldoras, Jomo pretendido peto art. to daLei 2.71312013 do Estado do Tocantins. o desenubúirn"nto o"atlyidades agrossilvipastorrs pode acanetar uma rerevantelntervenção sobre o mero ambiente, peto que naã-sã ju"ìÍic" 

"flexiblllzação dos instrumentos ae iioteçãó ambientar, sem que
haja um controre e fiscailzação próvioó oa átivioade. nôl sãìi, ,er.
min. Alexandre de Moraes,1. es-ìo_2018, R oJea" tï_íàoìõ.i'lg,ito
nosso)

Dessa forma, e ante o anteriormente exposto, enlende-se pela inexistência de
vícios de ilegalidade e de inconstitucionalidade nos artigos 1o e 40 do projeto de Lei no
291'41202A' entretanto, opina-se pela inconstitucionalidade dos artigos 20 e 30 do proJeto
em questão.

ilt - coNcLUSÃO

Diante de todo o exposto, entende-se que não restaram verificados vícios de
ilegalidade e de inconstitucionalidade nos artigos 1o e 40 do projeto de Lel na 2g1.412020,
não obstante, opina-se pela inconstitucionalidade dos artigos 20 e 30 do projeto em
questão.

É o parecer.

HELENA SCHUELTER BORGUESAN

Procuradora do Estado

Notas

t' I srqRueruTo, Daniel; souzA NET}, Ctáudio pereira de. Direito constitucionat:teoia, hìstória e métodos de trabatho. 2. ed, i. reimpr. Beto Horizonte: Fôrum,2017. p.515.
2, ! TAVARES., André Ramos. curso de direito constitucional. 1g. ed. são paulo:

Saraiva, 2A20. Edição do Kndle.
3. ! TARTUIãE, Ftávio. Manuat de direita civil: volume único. 10. ad. Rio de Janairo:Forense; São Paulo: Método, 2A20. p. T5_76.
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